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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


REQUERIMENTO Nº 008/2024
Súmula: “Pavimentação”.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição dos vereadores que abaixo subscrevem, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11;

REQUER informações detalhadas do motivo da paralização das obras de pavimentação da Rua Manoel Alves de Oliveira, Centro. Requer ainda que sejam enviadas as seguintes informações:
1.  Cópia do Contrato com a empresa responsável pela obra;

2.  Relação de pagamentos efetuados em favor da empresa;

3.  Informação da destinação das pedras de paralelepípedos removidas da via;

4.  Cópia de todo o projeto de engenharia (geométrico, drenagem e sinalização) – Enviar no e-mail legislativo@tijucasdosul.pr.leg.br;
5. Cópia de todas as planilhas de medições dos serviços realizados desde o início da obra, vinculados a cada pagamento, até a data de 31/01/2024. 
6. 5. Cópia do comprovante de envio ao TCE-PR de todas as planilhas de medições até a data de 31/01/2024; 
7. Porcentagem total concluída da obra; 

JUSTIFICATIVA

Quem circula pelo local se depara com calçadas obstruídas, falta de sinalização de buracos e trechos passiveis de acidentes. Também há de se destacar que o atual cenário não facilita a circulação do transporte escolar e de toda a comunidade escolar do Tio Jango, CMEI que está localizado às margens da via. Não há nenhum comunicado da Prefeitura trazendo os motivos da paralização da obra.
Dessa forma, para trazer transparência e esclarecimentos, aguardamos envio de resposta detalhada para que seja possível compartilhar com os cidadãos que tem relatado tal situação.
Sala de sessões, em 01 de fevereiro de 2024.

ADILSON LUIS DE OLIVEIRA
VEREADOR
Rua Jorge Leprevost, nº 417 – CEP 83190-000 - Centro – Tijucas do Sul
Email: camara@tijucasdosul.pr.leg.br – Telefone: 41 3629-1510

